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Sobre o Calendário

O calendário institucional poderá passar por revisões, caso necessário. Sempre que 
houver qualquer atualização, a comunicação será realizada previamente pelos canais 
oficiais da empresa, como o IntegRHa.

A equipe de Recursos Humanos apresenta o Calendário Institucional CALPER, 
trazendo de forma clara e estruturada os feriados, datas institucionais, datas 
comemorativas e as diretrizes relacionadas às pontes, férias coletivas e abonos 
institucionais.

Este material foi elaborado com o objetivo de apoiar os colaboradores no planejamento 
ao longo do ano, promovendo previsibilidade, organização e alinhamento entre as 
equipes, sempre respeitando as necessidades operacionais da empresa.

Esperamos que este calendário seja uma ferramenta útil no dia a dia, auxiliando no 
planejamento pessoal e profissional!



Legenda

Feriados

Pontes

Férias Coletivas

Abono Institucional

Datas Comemorativas

Datas Institucionais



Regras Institucionais

Feriados
• A Calper não trabalha em feriados nacionais, estaduais e municipais do Rio de 

Janeiro. 
• Em casos de exceções, a gestão deverá comunicar a área de Recursos Humanos 

para as devidas tratativas e alinhamentos de pagamentos.

Pontes
• Quando um feriado cai na terça ou na quinta-feira, a Calper permite que a 

segunda ou sexta-feira sejam retiradas como ponte.      
• Nesses casos, o gestor pode proporcionar revezamento das equipes, sempre 

observando as demandas da área e mantendo a qualidade das entregas.
• As pontes são opcionais e, quando retiradas, serão descontadas do saldo de férias 

ou folgas.        
• Todas as pontes devem ser alinhadas e aprovadas com a gestão direta.

Férias Coletivas
• A Calper adotará o regime de férias coletivas em períodos previamente definidos. 

Durante esse intervalo, as atividades da empresa ficam temporariamente 
suspensas, não havendo expediente. Vale ressaltar que as férias coletivas serão 
computadas no saldo de férias dos colaboradores.

• Mesmo em regime de férias coletivas, vale destacar que precisaremos de, pelo 
menos, 1 membro de equipe como plantonista. Com possíveis obras em 
funcionamento, o “escritório” precisará atender as solicitações. Estes plantonistas 
não serão descontados das férias coletivas e terão o dia 24 e 31 como abono 
institucional.

Abono Institucional
• Em períodos específicos do ano, a Calper beneficia seus colaboradores com 

Abonos de férias/folgas para emenda de datas significantes nacionalmente e 
regionalmente, como o Carnaval. Neste caso, não existem descontos no saldo de 
férias e folgas dos colaboradores.

• Dia 24 de Dezembro e 31 de Dezembro, também são datas abonadas pela 
instituição, mas estendidas apenas para os plantonistas. Para colaboradores em 
férias coletivas, esta regra não se aplica.
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